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Prefeitura Municipal 

ESTADO DE SÃO PAULO 

de Uc.hoa 

=LEI NúMERO 892, DE 27 DE DEZ:E:li!BRO DE 1.976= 
----==---==-===-======================-== 

Dá nova denominação a Rua Preeid&A 

te Rooeewelt. 

Eu., Doutor Heg1.nal.do Pavarino, Prei'ei to llunioipal de Uohoa. B!, 
tado de São Pau1o, no ueo de euu atribuiçõee legai•, 

li'aço eaber que a Câmara llunioipal deoretou e eu. sanciono e ~ 
IIUlgo a sepinte Leia 

Artiso li. - J!'ioa dennm1n•d• •J.BEI, RODRIGUES CASTANHEIJLl•, a 
Hiia Preaidente Rooeewelt, eituada paral.elamente entre o Pátio da 
Eataoão e a Hiia Proi'ee•or l!'nmoieoo Jlorato. 

ArtiBO 2•. - AII deepe11a11 coa a exeouoio da presente Lei oorre­
rio por conta de verbaa pr6priaa do orgaaento vigente. 

Artigo 31. - Eata Lei entrará n vigor na data de eua pibl.ioa­
oão. 

Prefeitura Municipal de Uchoa, aos 27 dias do mês de dezembro­
do ano de 1.976. 

Dr. Reginaldo Pavarino 
- Prefeito Municipal -

Pu.blicada nesta Secretaria, por afixação, na data supra. 

João Vivan 
Secretário da Prefeitura -


